
FUNDAÇÃO	UNIVERSIDADE	DO	ESTADO	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE	-	FUERN

GABINETE	DO	PRESIDENTE

PORTARIA	Nº	4772/2025-GP/FUERN	DE	03	DE	DEZEMBRO	DE	2025

	
Compõe	Comissão	Institucional	de	Autoavaliação	e	Acompanhamento	de	Egresso	da	Pós-Graduação	Stricto	Sensu

	
O	Presidente	 em	exercício	 da	Fundação	Universidade	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte	 –	Fuern,	 no	uso	de	 suas
atribuições	legais	e	estatutárias,
	
Considerando	os	termos	do	Processo	SEI	n°	04410107.000543/2025-89;
Considerando	o	final	da	validade	das	Portarias	No	496/2023-GP	e	497/2023-GP/FUERN;
Considerando	 a	 reunião	 ordinária	 do	 Comitê	 Permanente	 de	 Pós-Graduação	 Stricto	 Sensu	 em	 realizada	 em	 18	 de
novembro	de	2025,
RESOLVE:
Art.	1º.	Compor	Comissão	 Institucional	de	Autoavaliação	e	Acompanhamento	de	Egresso	da	Pós-Graduação	Stricto
Sensu,	formada	pelos(as)	membros	abaixo	nomeados:

Membros Nome

Representante	da	Propeg Francisco	Chagas	de	Lima	Júnior

Representante	da	Avaliação	Institucional. Wendson	Dantas	de	Araújo	Medeiros

Representante	dos	Programas	de	Pós-Graduação	Acadêmicos Cynthia	Cavalcanti	de	Albuquerque

Representante	dos	Programas	de	Pós-Graduação	Profissionais Maria	 da	 Conceicao	 Vieira	 de	 Almeida
Menezes

Representante	Discente Andreza	da	Silva	Ferreira

Art.	2º.	O	mandato	dos	membros	da	Comissão	será	de	2	(dois)	anos,	podendo	ser	renovado	por	igual	período;
Art.	3º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Em	03	de	dezembro	de	2025.
	

PROFESSOR	DOUTOR	FRANCISCO	DANTAS	DE	MEDEIROS	NETO
PRESIDENTE	DA	FUERN	EM	EXERCÍCIO

Documento	assinado	eletronicamente	por	Francisco	Dantas	de	Medeiros	Neto,	Presidente(a)	da	FUERN	em
Exercício,	em	04/12/2025,	às	10:05,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº
27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	38015378	e	o	código
CRC	7EE6E70A.

Referência:	Processo	nº	04410107.000543/2025-89 SEI	nº	38015378

UERN - Portaria - GP 4772 (38015378)         SEI 04410107.000543/2025-89 / pg. 1
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